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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 36 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2010.

Denomina nome da Biblioteca Cidadã
A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada como “Biblioteca Pública Municipal Manoel Marcílio de Oliveira” a construção destinada à Biblioteca Cidadã, localizada à Rua Gastão Leprevost, neste Município.
Art. 2º Fica desativada a antiga Biblioteca Pública Municipal, passando todas as atividades do gênero a serem executadas na repartição especificada no artigo anterior.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, em 02 de dezembro de 2010.

José Altair Moreira

Prefeito
MENSAGEM 
Por intermédio do presente, encaminhamos o anexo Projeto de Lei que denomina a Biblioteca cidadã, a qual é oriunda de convênio com o Governo do Estado, com o nome de “Biblioteca Pública Municipal Manoel Marcílio de Oliveira”.
O Sr. Manoel Marcílio de Oliveira faleceu em 1950, aos 48 anos de idade. Era comerciante e farmacêutico em formação, auxiliando a todos os necessitados.
Sem mais para o momento e na expectativa de aprovação do presente projeto, subscrevemo-nos. 

José Altair Moreira

Prefeito
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